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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

<<BERÇO DO ESTADO>>

ADMINISTRAÇÃO 2021/2024



AUTORIZAÇÃO
Considerando o Termo de Referência 08/135/2021, da Secretaria Municipal de Saúde, AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 083, de 14 de janeiro de 2021, e em consonância ao disposto no artigo 38, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores; a abrir processo licitatório próprio para a contratação de empresa especializada para o fornecimento de insumos laboratoriais, devendo a Comissão observar a possibilidade da dispensa ou inexigibilidade da licitação, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor, devendo ser mantido prévio entendimento com a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, para verificar a existência de disponibilidade orçamentária para este fim.
Vila Bela da Santíssima Trindade/ MT, 25 de novembro de 2021.
JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO 

Vila Bela da Ss. Trindade – MT, 25 de novembro de 2021.
Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Setor de Contabilidade
Assunto: Solicita informação

Com o fim de amparar a abertura de procedimento licitatório, autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicito a V. Sa. informar se há recursos orçamentários na ordem de R$ 14.253,00 (quatorze mil duzentos e cinquenta e três reais), para a contratação de empresa especializada para o fornecimento de insumos laboratoriais.
                     Atenciosamente.

AURÉLIO DOS SANTOS NAKASHIMA

PRESIDENTE DA COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Vila Bela da Ss. Trindade – MT, 25 de novembro de 2021.
Da: Setor de Contabilidade
Para: Comissão Permanente de Licitação
Ref. SOLICITAÇÃO INTERNA
 
Pela presente, informo a essa Comissão que há disponibilidade orçamentária na ordem de R$ 14.253,00 (quatorze mil duzentos e cinquenta e três reais), para a contratação de empresa especializada para o fornecimento de insumos laboratoriais, na seguinte dotação prevista no Orçamento Geral do Município para o atual exercício:
08- Secretaria Municipal de Saúde
02 – Fundo Municipal de Saúde

2.031 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.30 – Material de Consumo

Ficha: 216/100
     Atenciosamente.

CONTRATO N. 000/2021.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE - MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 03.214.160/0001-21, com sede administrativa à Rua Dr. Mário Corrêa n. 452, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o RG 116029, SSP/MT, e do CPF 205.977.201-00, residente e domiciliado na Rua Boa Vista, s/n, Bairro: Jardim Aeroporto, no Município de Vila Bela da Ss. Trindade, e, de outro lad, a empresa: M.S. DIAGNOSTICA LTDA, CNPJ: 00.970.175/0003-93, com sede na cidade de Cuiabá - MT, na Avenida João Eugênio Gonçalves Pinheiro, 284, Quinhão 12,13E 14, Bairro Areão, CEP: 78.010-308, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Valter Bruno, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 2632413, expedida pela SEJUSP/MS, e do CPF sob o nº 068.507.058-14, resolvem celebrar o presente contrato nos termos do processo licitatório realizado na modalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 016/2021, ratificada em 15 de setembro de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.
CLÁUSULA PRIMEIRA - o presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento de insumos laboratoriais, conforme especificado no Termo de Referência e na proposta de preços da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 016/2021, devidamente ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal, documentos estes que dele passam a fazer parte integrante, independente de transcrição.

	ITEM 
	DESCRIÇÃO
	QTDE
	MARCA 
	PREÇO UNIT.
	VALOR TOTAL

	01
	REAGENTE PARA DIAGNOSTICO - PROTROMBINA TAP TIPO SOLUSPLATIN, 2,0ML ARMAZENAR A TEMPERATURA DE 2º A 10ºC.
	06
	WAMA
	170,00
	1.020,00

	02
	REAGENTES PARA EQUIPAMENTO LABORATORIAL - ANTICORPOS IGG/ IGM DE DENGUE (DEN-1, DEN-2, DEN-3 E DEN-4), PELO METODO DE IMUNOENSAIO DE FLUORESCÊNCIA, MODO DE REACAO IMUNOENSAIO QUALITATIVO, USANDO TECNOLOGIA FLUORESCENTE, EM SANGUE TOTAL, SORO OU PLASMA. COMPATIVEL COM EQUIPAMENTO F –LINE ECO READER F200.
	40
	WAMA
	290,00
	11.600,00

	03
	REAGENTE PARA EQUIPAMENTO LABORATORIAL - DO TIPO REAGENTES PARA ANALISE QUANTITATIVA DE HCG, COMPATIVEL COM O EQUIPAMENTO FINECARE FIA METER WONDFO
	04
	EBRAN
	52,00
	208,00

	04
	TUBO A VACUO COM EDTA - EM PLASTICO, COM EDTA_- K3, COM 4 ML, NA LILAS
	20
	BD
	45,00
	900,00

	05
	MICROPIPETA - AUTOMATICA, VOLUME VARIAVEL DE 100 A 500 UL, ANALISES CLINICAS EM GERAL, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA O PRODUTO, ROTULO COM NR. DE LOTE, DATA DE FABRICACAO E PROCEDENCIA
	03
	BD
	175,00
	525,00

	
	TOTAL
	
	
	
	14.253,00


CLÁUSULA SEGUNDA – A vigência do presente contrato terá inicio na assinatura do mesmo e término em _____ de ________ de 202___, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, a critério exclusivo do CONTRATANTE, por razões de interesse público e de conveniência administrativa, observados os termos deste Edital e as disposições do § 1º, do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor global deste Contrato é de R$ 14.253,00 (quatorze mil duzentos e cinquenta e três reais), que será pago ao CONTRATADO de acordo com a execução dos serviços, devidamente atestado o recebimento dos mesmos na forma prevista neste Contrato.
Parágrafo único – Sobre o valor estabelecido nesta Cláusula, incidirão descontos relativos ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, na forma da legislação pertinente em vigor. 
CLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato é regido pelas disposições do Código Civil Brasileiro, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, e demais legislação aplicável, e as despesas de sua execução correrão por conta da seguinte dotação consignada no Orçamento Geral do Município para o corrente exercício:

08- Secretaria Municipal de Saúde
02 – Fundo Municipal de Saúde

2.031 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.30 – Material de Consumo

Ficha: 216/100
R$ 14.253,00
CLÁUSULA QUARTA - Competirá à Secretaria Municipal Saúde e do Fiscal de contrato nomeado pela portaria n. ______/2021 fiscalizar e acompanhar o cumprimento da execução deste Contrato, o que não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo único - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressamente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direitos nele não contidos.

CLÁUSULA QUINTA - A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigações constantes deste Contrato ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, implicará na sua rescisão automática de pleno direito, independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, ficando estipulada uma multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do Contrato, para a parte que infringir qualquer de suas cláusulas.

Parágrafo único – A CONTRATADA responderá perante a Administração Municipal e terceiros, pelos eventuais prejuízos a que der causa por imprudência, imperícia ou negligência na prestação dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA – Sem prejuízo do disposto na legislação pertinente em vigor, rescindir-se-á este Contrato a qualquer tempo, atendida a conveniência administrativa e o interesse público, por comum acordo das partes ou unilateralmente por qualquer delas, mediante prévia e expressa notificação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem ônus rescisórios de qualquer natureza, sendo, no entanto, devido ao CONTRATADO o pagamento pela execução dos serviços até a data da rescisão.

CLÁUSULA SÉTIMA - Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas dos termos do presente Contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela da Ss. Trindade - MT, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.



E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em duas (02) vias, de igual teor e valia, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, ______ de _____ de 2021.

	JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO

CONTRATANTE


	M.S. DIAGNOSTICA LTDA

 CNPJ: 00.970.175/0003-93

Sr. Valter Bruno

RG nº 2632413

CONTRATADO


TESTEMUNHAS:

	1 ._______________________________
	2. ______________________________

	Nome:  ADRIELLI MOREIRA DA SILVA
	Nome: ALESSANDRO S.  DE SOUZA

	CPF  :  024.962.811-29
	CPF   : 972.790.991-49

	R.G.  : 2.012.051-6  SSP/MT
	 R.G    : 14.6053-76 SSP/MT


Parecer Jurídico nº. 240,01de dezembro de 2021.

Pregão presencial – Análise Prévia.

Interessado: Comissão de Licitação.

Objeto: Aquisição de insumos laboratoriais.

1. RELATÓRIO
Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta assessoria, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade para realização de processo de inexigibilidade para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE INSUMOS LABORATORIAIS, para atender a demanda deste Município de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT. 


Consta, do Termo de Referência 08/135/2021, a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde “Faz-se necessária a presente licitação a fim de adquirir insumos/ reagentes para a realização dos exames laboratoriais no intuito de atender ao usuário do Sistema Único de Saúde, compreendendo o diagnóstico e acompanhamento dos tratamentos. Aquisição desses insumos/reagentes tem por finalidade a prestação continuada de um serviço de diagnóstico laboratorial, sendo classificado como essencial, uma vez que auxilia o corpo clínico na tomada de decisões com base nos resultados, proporcionando um diagnóstico adequado aos pacientes nos diversos tipos de patologias”


Consta também, no referido termo de referência, a informação de que a empresa MS Diagnóstica é representante dos equipamentos ROCHE em Mato Grosso Sul, razão pela qual se adotou o procedimento de inexigibilidade, vez que as máquinas do laboratório municipal são desta marca e os reagentes e diluentes para seu uso necessitam ser exclusivos da mesma marca.

Consta ainda, declaração de distribuidor autorizado informando que a empresa MS DIAGNÓSTICA LTDA é distribuidora exclusiva das marcas ROCHE e SYSMES nos estados de Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, com validade até 31/12/2021. Não foi possível localizar registro da declaração na junta comercial.
2. DOS LIMITES DA MANIFESTAÇÃO JURÍDICA 

Inicialmente cumpre esclarecer que a presente manifestação se limita a questões de cunho estritamente jurídicos, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômicos e financeiros, bem como, questões que exijam exercício de conveniência e discricionariedade administrativa e/ou conferência dessas informações.

A emissão do presente parecer não demonstra endosso no mérito administrativo, sendo esta competência da área técnica da Administração, segundo recomendações da Controladoria Geral da União:

Boa Prática Consultiva – BPC nº 07 a) EnunciadoO Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

Considerando que a Procuradoria jurídica prestigia o conhecimento técnico alheio ao Direito, o parecer técnico, feito por agente público idôneo, se torna indispensável, prevalecendo nas decisões o aspecto técnico ou a presença de juízo discricionário pela prática do ato, bem como sua responsabilidade por ele. A atividade consultiva aqui realizada, conforme melhor orientação da AGU, em sua publicação de Boas Pratica Consultiva – BPC - 2014, estabelece que:

BPC nº 05 - Enunciado: Não é função do Órgão Consultivo, após expressar seu juízo conclusivo de aprovação acerca das minutas de editais e contratos, em cada caso concreto, pronunciar-se, posteriormente, para fiscalizar o cumprimento das recomendações ofertadas.

Na eventualidade do administrador não atender as orientações da Procuradoria, passa a assumir, inteiramente, a responsabilidade por sua conduta. Adentraremos neste momento na análise dos aspectos relacionados a orientação jurídica buscada neste parecer.

Assim, adentraremos neste momento na análise dos aspectos relacionados a orientação jurídica buscada neste parecer.

3. DO MÉRITO

No presente caso, fora solicitado o processo de Inexigibilidade de Licitação para a empresa MS DIAGNOSTICA LTDA, uma vez que é credenciada, no Estado de Mato Grosso, como representante da empresa ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL LTDA, que detém a exclusividade dos equipamentos e produtos ROCHE e SYSMES em todo território nacional.

Consta nos autos, Declaração de Distribuidor Autorizado, atestando a informação retro, com validade de até 31/12/2021, para fins de habilitação em processos de cotações, compras e licitações públicas, de qualquer modalidade, para toda e qualquer entidade pública representante direta ou indireta do governo federal, estadual ou municipal no estado de Mato Grosso.
Ademais, consta da justificativa acostada no termo de referência em anexo que “visto que as máquinas laboratoriais são desta marca, e os reagentes e diluentes para uso no equipamento tem que ser exclusivo da marca, visto que o aparelho não aceita produtos divergentes.” 

Nesse sentido, o objeto, pela declaração juntada aos autos, se torna “exclusivo” por ser o único de atuação comercial, desta forma, por força maior, é o único capaz de atender a finalidade pretendida.
Cumpre ressaltar, neste foco que a inexigibilidade de licitação é utilizada em casos que houver inviabilidade de competição, tratando-se de ato vinculado em que a administração não tem outra escolha, senão contratar, ocasião que a lei de licitações estabeleceu hipóteses legais em rol exemplificativo, como podemos observar na letra da lei, ao estabelecer o termo: “em especial”. 

Passando ao estudo da fundamentação legal da inexigibilidade de licitação, prevista no artigo 25 da lei de licitações, nos deparamos com a seguinte determinação:

“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes”.

Importante observar que o rol descrito no art. 25 da Lei no 8.666/1993 apresenta elenco exemplificativo das situações de inexigibilidade de licitação que, em suma, se justifica pela inviabilidade de competição. Deve a Administração, nesse caso, verificar a exclusividade, mediante documentação autentica que comprove essa condição. Ademais, necessário que se observe as formalidades inerentes a inexigibilidade de licitação, em consonância com o art. 26 da Lei de Licitações.

No caso dos autos, estamos diante de consulta sobre a possibilidade de procedimento de inexigibilidade de licitação, cujo objeto é a “aquisição de insumos laboratoriais”, ocasião que as premissas apresentadas acima levam a concluir ser perfeitamente possível a contratação da Empresa MS DIAGNÓSTICA LTDA. 
Registra-se que esta manifestação toma por base, exclusivamente, a minuta do Contrato apresentada, incumbindo a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da conveniência, oportunidade, quantitativo de produto adquirido, qualidade, bem como demais atos praticados no âmbito da Administração nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico administrativa. 

4. CONCLUSÃO

Prestados os esclarecimentos jurídicos quanto ao caso, a fim de subsidiar a Administração na realização de procedimento administrativo de Inexigibilidade de Licitação, de forma meramente orientativa e opinativa, embasado nas documentações apresentadas nos autos, vislumbro que deve o setor técnico competente devidamente justificar e comprovar os requisitos de inviabilidade de competição para que se torne possível, dentro da legalidade o presente procedimento, em especial, quanto ao registro na Junta Comercial que comprove a situação de exclusividade. 

Sobre minuta do contrato apresentada, por estar de acordo com a Lei de Licitações, em especial seu art. 55, sendo feitos os ajustes sugeridos acima, está aprovada, sendo de opinião pelo prosseguimento do processo de Inexigibilidade, após confirmada a existência da situação de exclusividade.

Pelo exposto, satisfeito integralmente o explanado neste parecer,após satisfeitos os apontamentos acima, opina favoravelmente pela legalidade da contratação direta da empresa MS DIAGNÓSTICA LTDA, mediante Procedimento de Inexigibilidade de Licitação, com observância do rito previsto no art. 26 do mesmo dispositivo legal, inclusive realizando as publicações de praxe na imprensa oficial para eficácia do ato, nos devidos termos deste parecer.
À consideração superior.

Vila Bela da Santíssima Trindade, 01 de dezembro de 2021.

Mauro Paschoal Crema

Procurador Municipal 

OAB/MT 19499

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N. 016/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE INSUMOS LABORATORIAIS.
INTERESSADO: M. S. DIAGNOSTICA LTDA, CNPJ: 00.970.175/0003-93, COM SEDE NA CIDADE DE CUIABÁ - MT, NA AVENIDA JOÃO EUGÊNIO GONÇALVES PINHEIRO, 284, QUINHÃO 12,13 E 14, BAIRRO AREÃO, CEP: 78.010-308.
A Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 083, de 14 de janeiro de 2021, em reunião realizada na sede desta Prefeitura, no primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, às onze horas, após analisar detida e minuciosamente o parecer da Assessoria Jurídica, esta Comissão resolveu declarar inexigível de licitação para a contratação de empresa especializada para o fornecimento de insumos laboratoriais, tendo em vista a presença do requisito da exclusividade, bem assim, os preços serem compatíveis com os praticados no mercado do gênero.        

Vila Bela da Ss. Trindade - MT, 01 de dezembro 2021.
	AURÉLIO DOS SANTOS NAKASHIMA

Presidente


	ARISLEY BRUNO VALERIANO DOS SANTOS

Membro



	
	

	
	

	
	

	DONIZETE LOPES FERREIRA

Membro


	GISLAINE RAMOS DA SILVA VIEIRA
Membro



	
	

	
	

	
	

	MARCIO ANDRÉ SILVEIRA
Secretário

	SANDRINI MORAES CORREA
Membro


RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DOS ATOS DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 016/2021
No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no artigo 25, inciso I, da Lei Federal 8666/93 e suas alterações posteriores; RATIFICO E HOMOLOGO os atos da Inexigibilidade de Licitação N. 016/2021.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE INSUMOS LABORATORIAIS.

CONTRATADO: M. S. DIAGNOSTICA LTDA, CNPJ: 00.970.175/0003-93.

VALOR TOTAL: R$ 14.253,00 (quatorze mil duzentos e cinquenta e três reais)
Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 01 de dezembro de 2021.
JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO
9
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